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PORTARIA Nº. 044, DE 30 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre exoneração de Função de
Confiança de Servidor Público Efetivo, no
âmbito do Poder Executivo Municipal”

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere

o art. 79, inciso II, alíneas “a” e “e” da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a aprovação da Lei Complementar 23, de 31 de Março de 2022, que

dispõe sobre o novo plano de cargos e salários do Poder Executivo, revoga a antiga

lei que dispunha sobre as concessões das funções de confiança. 

 RESOLVE:

 Art. 1º - Fica exonerada a servidora pública efetiva abaixo arrolado para a seguinte

função de confiança:
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 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 30 de Março de 2022.
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